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ERRATA
EXTRATO DE CONTRATOS E TERMO ADITIVO – JULHO DE 2019 

A Câmara Municipal de Simões Filho torna público que a publicação efetuada neste Diário Oficial Eletrônico 
da Câmara M. de Simões Filho, na Edição nº 1.037, caderno IV, do dia 01.08.2019, será retificada da 
seguinte forma: Nos extratos de contratos, nas homologações e no extrato do Termo Aditivo, onde se lê: 
Simões Filho, 01 de julho de 2019, Leia-se: Simões Filho, 01 de agosto de 2019. Orlando Carvalho de 
Souza – Presidente da Câmara Municipal. Simões Filho, 05/08/2019.  
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